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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

A V I S O 

A m a t é r i a a pub l i ca r n o «Bo le t im da Repúb l i c a» d e v e 
s e r r e m e t i d a e m c ó p i a d e v i d a m e n t e a u t e n t i c a d a , u m a 
p o r c a d a a s s u n t o , d o n d e c o n s t e , a l é m d a s i n d i c a ç õ e s 
n e c e s s á r i a s p a r a e s s e e f e i t o , o a v e r b a m e n t o s e g u i n t e , 
assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim 
da República». 

S U M Á R I O 

Ministério do Interior: 
Diploma Ministerial n.° 133/94: 

Concede a nacionalidade moçambicana, por naturalização, a 
Rashida Bano. 

Diploma Ministerial n.o 134/94: 
Concede a nacionalidade moçambicana, por reaquisição, a 

Ayob Ismail. 

M i n i s t é r i o d a I n d ú s t r i a e E n e r g i a : 
Despacho: 

Determina a cessação de funções da comissão instaladora no-
meada por despacho ministerial de 17 de Julho de 1992 e, 
em sua substituição, nomeia outra comissão e indica os 
elementos que a constituem. 

Ministérios da Construção e Águas e das 
Finanças: 

Despacho: 
Define os prédios que integram a Concor Industrial, S. A. R. L. 

para efeitos de alienação. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Diploma Ministerial n.° 133/94 
de 16 de Novembro 

O Ministro do Interior, verificando ter sido dado 
cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decreto n.° 3/75, 
de 16 de Agosto, e no uso da faculdade que lhe é concedida 
pelo artigo 12 da Lei da Nacionalidade, determina: 

É concedida a nacionalidade moçambicana, por natura-
lização, a Rashida Bano, nascida a 23 de Setembro 
de 1971, em Karachi. 

Ministério do Interior, em Maputo, 3 de Novembro 
de 1994. - O Ministro do Interior, Manuel José António. 

Diploma Ministerial n.° 134/94 
de 16 de Novembro 

O Ministro do Interior, verificando ter sido dado 
cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decreto n.° 3/75, 
de 16 de Agosto, conjugado com o artigo 16 da Lei 
n.° 16/87, de 21 de Dezembro, e no uso da faculdade que 
lhe é concedida pelo artigo 12 da Lei da Nacionalidade, 
determina: 

É concedida a nacionalidade moçambicana, por reaqui-
sição, a Ayob Ismail, nascido a 5 de Abril de 1962, 
na Beira (Sofala). 

Ministério do Interior, em Maputo, 3 de Novembro 
de 1994. - O Ministro do Interior, Manuel José António. 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E ENERGIA 

Despacho 

Por despacho ministerial de 17 de Julho de 1992 
foi criada uma comissão instaladora para a nova sociedade 
a ser constituída na sequência da extinção da Companhia 
Industrial da Matola (CIM), S. A. R. L. 

Havendo necessidade de reestruturar aquela comissão, 
determino: 

1. A cessação das funções da comissão instaladora no-
meada por despacho ministerial de 17 de Julho de 1992, 
para a nova sociedade a ser constituída na sequência 
da extinção da Companhia Industrial da Matola (CIM), 
S. A. R. L. 

2. A nomeação da seguinte comissão: 

Romão Domingos Pinto Romão - Presidente. 
Alfredo Fernando Cossa. 
Calisto Timane. 
Melchior Manuel. 

3. A comissão instaladora nomeada são confiados plenos 
poderes de administração, direcção e gestão de todos os 
recursos humanos e patrimoniais da empresa, obrigando-a 
perante terceiros, e garantindo a respectiva normalização 
laboral. 

Ministério da Indústria e Energia, em Maputo, 1 de 
Agosto de 1994. - O Ministro da Indústria e Energia, 
Octávio Filiano Mutemba. 



MINISTÉRIOS DA CONSTRUÇÃO E ÁGUAS E DAS FINANÇAS 

Despacho 

Por despacho de 28 de Fevereiro de 1991, do Ministro 
da Construção e Águas e de 16 de Maio de 1992, do 
Vice Ministro das Finanças foi decidida a alienação da 
Concor industrial, S. A. R. L. 

Para eleito da alienação fazem parte integral do patri-
mónio da Concor Industrial, S A R I , os prédios a seguir 
diserinrinados 

Prédio n.o 17081 a folhas 4 verso do livro B/46, 
com a arca de 5845,67 metros quadrados, 

localizado na parcela 726, talhão 3209-B, do 
cadastro do Conselho Executivo da Matola; 

- Predio n.o 17082 a folhas 5 do Lívio B/46 , 
com a área de 6041,76 metros quadrados, 
localizado na parcela 726-C, do talhão 3209-C, 
do cadastro do Conselho Executivo da Matola; 

Predio n.o 17083 a folhas 5 do livro B/46 , 
com a área de 5408,98 metros quadrados, 
localizado na parcela 72b, do talhão 3209-D, do 
Conselho Executivo da Matola. 

Maputo, 31 de Outubro de 1994. - O Ministro da 
Construção e Águas, João Mário Salomão - O Ministro 
das Finanças, Enéas da Conceição Comiche 


